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c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  8.666/1993,  Art.  24,  IV  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo  exarado
pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:
b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

11/12/2023
Dispensa de licitação
264/2023 - DL
262/2023

Constitui objeto da presente dispensa de licitação, contratação de serviços de limpeza
e conservação das vias e praças públicas do perímetro urbano do Município de Braço
do Trombudo/SC.

Participante: PRIME EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total
1 Prestação de serviços de limpeza e conservação das vias e praças

públicas do perímetro urbano do Município de Braço do Trombudo,
abrangendo as seguintes atividades: - varrição manual, limpeza de
sumidouro, pintura de meio fio, capinação de canteiros, raspagem
de meio fio e margens das vias, limpeza de banheiros públicos e
lixeiras públicas, com o recolhimento e destinação devida do lixo e
entulhos apanhados, com o fornecimento de todos os materiais e
equipamentos necessários para a realização das atividades.

300,000 HR 24,99 7.497,00

Total do Participante: 7.497,00

Total Geral: 7.497,00

Manutenção da Secretaria de Administração e Finanças 03.001.04.122.0003.2006.3.3.90.00.00 R$ 7.497,00

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

Assinatura do Responsável

11/12/2023Braço do Trombudo,

Nildo Melmestet

Prefeito Municipal


